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LEI Nº 2.213, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 
 

“Declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto Victor 
Medeiros e dá outras providências”. 

Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica 
do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Instituto Victor 
Medeiros, sob o CNPJ 22.815.766/0001-67.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 23 de agosto de 2018 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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